
ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

%
PREGÃO ELETRÔ\ICO SRP N'12/202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I41202I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS P.A,RA E\/EN'I'U,{L AQUISIÇÃO DE MA'TERIAIS E

EQUIPAMENTOS DE INFOR}IATICA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS. OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MU\ICIPAL Dtr SAÚDE E FUNDO MU:\iICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SERGIPE;

Aos I 8 (Dezoito) dias do mês de Agosto de 202 I (Dois rnil e Vinte urn). A PREFEITURÀ DE
MURIBECA, com scdc na Rua Jackson dc Figucircdo, s,'n'- Ccntro dc Muribcca - Scrgipc. inscrita no

v CNPJ/MF sob o n' 13.091.22210001-62. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILVA CONSERVA. doravante denominado simplesnrente ORGAO GERENCIADOR e tendo o

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE. Pt-ssoa Juridica de

Dirciro Público, com cndcrcço à Av. Almirantc Barroso. s/n', CEP: 49780-000, Ccntro. Murihcca,'SE.

C.I.N.P,J no IL607.258/0001-77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA. brasileiro.
casado. Secretario Municipal e O FUNDO MUNICIP^L DE ASSIS'tÊr"CIA SOCIAL DE
MURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. situado na Rua Lcobino Figuerredo s n'.
Centro de MuribecaiSll, CNPJ N' 14.810.47910001-i6. estc ato representado por su:r Secretária a SÊ

INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasilcira. maior, residcnte c domicibado na Cidadc dc

Aquidabã como ORGÀOS PARTICIPÀNTE e a empresa wC'A DICITAL MAQUINAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob. N" 07.429.337/0001-6E. Inscrição Estadual n" 919521. Inscriçào Municipal n" 07162-19.

com sede a Av. Enos Sadok, no 160, CIIP: 49.050-300, Bairro Suíça, Aracaju/SE. rtcste âto serldo

Ícprescnlada por sua Sócia Administradora a Sra. Maria das Graças Silva Pavão, portador do I{G n'
759.550 SSP/SE e CPF n" 345.268.465-20. e. daqui por diante, denorninada sinrplcsnlcnte

FORNECEDOR REGIS'IR{DO. resolvem na forma da pela Lci Federal no 10.-520, de l7 dc julho de

2002. Decreto Municipal n' 0l /201 4 alterado pelo Decreto Municipal n" 05.1201 I e, subsidiarianrentc. pcla

Lcr Fcdcral n" t1.666. dc 2l dc junho dc 1993, e altcruçõcs posteriores. firmar a prr-s!-nt!- 
^T.,\ 

DE

\-/ REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta for examinada pcla Assessoria Juridica do Municipio. qu!'erniriu

seu pareccr. conlbrme o parágrafo único do artigo 38 da [.ei no 8.666. de 1993. medrantc as seguintes

condiçôes:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DI: PRDÇOS PARA EVENTLAL ÂQUISIÇÃ() DE
}IATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE IN}-ORM,\TICA PARA A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRÂS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, DI] MURIBECA - SERGIPE, CONIbTMC

especiticações e exigências estabelecidas no anexo tdo trdital do Pregào Eletrônico SRP n" lli202l e

Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÁO AO EDITAL

GT
\,?

2.1. Este inslrunrento guarda inteira
Prcços no l2l202l c scus Anexos.
proposta do Fomcccdor Registrado.

conformidade com os ternros do Pregào Bletrônico para Rcgistro de
o qual c parlc integraltr- c complcmentar, r,inculando-sc. ainda. a

Rru Jackson ds Figucircdo. SN - VuÍibcc&SF -(cnlm-Tcl Fax:(79).li.l:- l:l5 (1 P 19.730-«) (.N.P.J.:li.(ls.llll000l-ól
licitraomüÍibe.aÍa.yah(!r.conr
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ESTADO DE SERGÍPE
PREFEITURA MUN ICIPAL MURIBECA

.1. DA \ I(;E\CIA D.\ ATA

-1.1. A prescntc Ata dc Rcgistro dc Prcços tcrá r'igúncia clc I (dozc) rrescs. a contar da 6atl clc sua
assinattrra.

4. DO PREÇ()

4. l. Os prcços rcgistrados pcrfaz o Valor Total dc R$ 94.439,50 (Noventa e quâtro mil quatrocentos e
trintâ e nove reais e cinquentâ centavos). conÍbrme Anexo l.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual reduçào daqueles
cxistentcs no mcrcado, cabendo ao Órgão Gcrcnciador convocar os Fomcccdorcs rcgistrados para ncgociar
o novo valor-
4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preÇos. o Órgào Cerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negocraçào e convocar os delriis fonrecedores
visando a igual oportunidade dc ncgociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serâo reajustados para
maior. ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O dilerencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
eÍ'ctuada pelo Órgâo Gerenciador a épàca da aberlura da prc'posta. bem como 

"u.ntrui. 
descontos por cla

conccdidos scrão semprc mantidos, inclusivc sc hourcr prorrogaçâo da validadc da Ata dc Rcgiitro dc
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADoS

5.1. o Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e a,Jministraçào da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descuntprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não accitar rcduzir seus prcços regrstrados na hipótcse dc sc tomarem supcriorcs aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegumdos o contraditório e a ampla defesa. será
formalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipc.
6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamenb do seu registro de preço na ocorrência de Íàto
supen'eniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior dcvidamentc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverii dc rcalizada na Imprcnsa Oficial, na fomla pre\ isra
noArt. I5§2"daLci n'8.666/93, até o qutnto dia útil do môs subscqücnte ao dc sua assinarura.

Ruâ Jâckson dc Figucircdo. SN - MuÍibearsE - ('cntm - Tcl/Fax: (79) j34: - t: I 5 CEp:49.780-.00 _ C.N.p_J.: t3.094.1I,ffio j-ót r,nlart
licilrcâomuribeca/4,yatoo.conr
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PREFEITURÂ MUNICIPAL MURIBECA

II. DAS PENALIDADES
Rua rackson dc Fisucircdo. sN _ voribccã, sr _ c*,.i;l:f*;l]:]j:]: . r I _§_ cEp: .re.7Eo-00 (..N.p.r. rr.(n.{.:I00(,r{r.í

5íia
:W

E. DAs oBRrclçôes no óncÃo cERENCTADoR

8. l. São obrigaçôcs do órgâo gcrenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
Il - prestar, por meio-de ,"u ,ep.er"niunta, as inÍbrmaçôes necessárias, benr conro atestar as NotasFiscais oriundas das obrigações .ontruí.lrr;
III - cmitir parcceres sobre atos relativos a cxecuçào da ata, cm cspccrar. quanto ao

::"#fl:#ff:::;r::::'o"u" dos serviços' a exigência a" "oiJi'ó'i,t;;j;.iü',ii'iou",e a proposra

.onuo"j,Y.,o;::::r;;:;s;,0" 
fiet cumprimcnro das condiçôes estabctecidas na ara, no instrumcnro

V - assegurar-se de que os preços contratados sào os. mais vantajosos para a Administraçâo, pormeio de_ estudo comparativo áos preços pratic"d"; ;;i; J"i"uao;vl - conduzir os procedimcntoi relativos a .,r"niuol, rcnegociaçôes dos prcços rcgistrados e aaplicação.de penalidades por descumprimento ao fu.r,*aã na A.ia de Resisrro rre pro.^".v' - fiscalizar o cumprimentó das obrigaçàes ".ril;.;;.r;;àil:;,* [.trliàu",vlll - a fiscalização exercida pelo órgão' ceren"iàáo. nao excruirá ou ."àuiru'i ..rponsabiridadedo Fomecedor Registrado pela compláta 
" 

p.."i"i,u 
"*"..ça" 

,Jos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔf,S DO FORNf,CEDOR R.EGISTRADO

9. l. São obrigaçôes do lornecedor registrado:

I - manter' durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas noEdital e na presente Ata de Registro de preços;

d" pr"ç,]:, 
comunicar ao Gerenciador qualquer problenra ocorrido na execuçào do objeto da Ata de regisrro

III - atender aos chamados do Órgâo cerenciador. visando efetuar reparos em eventuais crroscometidos na execução do objeto da ata de ãgistro A. pr"çol,
IV - abster-se de transferir direitos oir ourigaioes decor.entes da ata de registro de preÇos sem aexpressa concordância do órgào Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l3;l;,3.X',l1"r"Xi#T:ll,:,ffiE"de ate rs (Quinze) dias, a contar da data da soricitação reita pera

10 2' As aquisições ou contrataÇôes adicionais a que se reÍ'ere. cste artigo não poderão exceder. por órgãoou enridade. a cinquenta por cenro dos quantitativos d";,t;;..' do instruri-erto c;"..;il;. regisrrados naata de registro dc prcços para o órgão geicnciador e Orgão, pun,.ipunt"r.

l0'3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na toralirlade.ao dobro do quantitarivo de cada item registrado ," rii'á. 
'.,ni".'d. t;;;;;.;;à.!io -n.r.r.iuao..órgãos participantcs, indcpendentc do núniero à. O.gr", *ã pu.,,.,pun,", quc adcrircm.

licrtncaamuÍibeia,, yaàm.con)
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ESTADO DI] SERGIPE
PREFEITURA MUN ICIPAL MURIBECA

valor da contratação;

RuaJâcksondcFiguciÍ(to,S/N-Murik{rsE-CcnlÍo-Tcl./Fax:(79)1341-lll5-(EP:49.780-00-C.N.P.r.r13.094.:2:/0001-6lc

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, nào receber a Ordcm dc Fornecimento,

rccusar-sc a cntrcgar o matcrial objcto licitado, aprcscnlar documcntaçâo falsa exigida para o ccrtamc,

ensejar o retardamento da execução do seu objeto. nào mantiver a propostâ. comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude hscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo

de âte 05 (cinco) anos, senr prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pcla incxccução total ou parcial do objcto da licitaçào. erros dc cxccuçào. mora na cxccuçâo do

fomecimento c instalação, a CONTRATADA, as segtlintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que veriÍicadas peqtlenas falhas corrigír'eis:

Il) multa de 0,5% (zero virgula cinco por ccnto) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimcnto/instalação, sobre o l'alor da contrataçào cm atraso:

lll) multa compensatória,/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimcnto/instalação do

objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

lV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação previsla ncste Edital c não discriminado nos incisos anleriores, sobrc o l'alor da

contratação em descumprimento. contada da comunicaçito da contratante (via intemet- fax. correio ou

outro ). ate ccssar a inadimplência:
V) suspensão temporária de participar de licitaçào e inrpedimento de contratar conl o Município de

Muribeca, pclo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) dcclaraçào de inidoncidadc para licitar c contratar com a Administração Publica cnquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a reabilitaçào. na fonna da

Lei. perante a própria âutoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de rccusar a exccttçio

da contrataçào. dc acordo com sua conveniôncia e oportunrdadc, comunicando a adjudicatária a p!'rda dc

interesse no recebimento da nota fiscaVlatura para pagarnent() do objeto deste Edital, sem prejr.tízo da

aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.- 
VIII) à inadimplência da Contratada. indepe ndentemente do transcurso do prazo cstipttlado na

alínca antcrior, cm quaisquer dos casos. obscrvado o intctcssc da Contratantc c a conclttsào dos

procedimentos administrativos peÍinentes. poderá implicar a rmediata rescisão unilateral destc'('ontrlrto-

com a aplicação das penalidades cabíveis;
iX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocilàdo. â Contratânte poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24. XI, da Lei Federal no 8.666/93. obsen'ada a ordcm

dc classificaçào da licitação c as mesmas condições oferccidas pcla licitantc venccdora. ôu adotar outra

medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

Xfquando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas

.er.m .omp"n.udas pelo Depaíamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores

devidos. nor t"r*o. dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civit);

Xl) na impossibilidade de compensação. nos reÍrnos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, âinda. setrdo este insullciente para possibilitar a

compcnsaçâo dc valorcs, a Contratada scrá notificada a rccolhcr aos cofrcs do Erário a importáncia

rcm;ncscentc das multas aplicadas. no prazo Maximo dc l0 (ccz) dias, contado da data do rcccbimcnto,

pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade. sem prejuízo das

demais sançôes Iegais cabiveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser:rplicadas cumulativamentc, ou nào, de acordo com a

gravidadc da infração;
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lo%(dez por cL'nto) do

licilacâomuribcca/a yrh(x).conr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN ICIPAL MURIBECA

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por moti'o de
lorca maior ou caso fonuito.

XV A multa' aplicada apos rcgular processo administrativo, dcvera ser rccolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada judicralmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a de
outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Fedàral no 8.666, de 2l de junho de
I 993, com suas altcrações.

XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notiftcação endereçada à Contratada. assegurando-lhc o prazo de 5 (cinco) iúeis para manitbstaçào e
postcrior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

V rz.DApuBt-rcAÇÃo

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizadana Imprensa Oficial, na fomra pre'ista
no Art. l5 s§ 2'da Lci no 8.666/93, ató o quinto dia Írril do rnês subseqticnte ao dc sua assrnahlra

t3. DAS D|SPOS|ÇÔES GERAIS

anexos, principalmenle a proposta de preço e os
pclo Fomcccdor Registrado no prcgào fará paÍc

14.1. Para dirimir' na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata dc Registro de preços será
competente o Íbro da Comarca do Município de Aquidabâ, estado de Sergipe.

E para Íirmeza e conro prova de assim hal'erem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente ata de
rcgistro dc prcços quc, lida c achada conformc, c assinada em 3 (trôs) rias. dc igual tcor c forma. pclos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sidó arquivada urn via na

2021.

I('IPAL DE }IURIBECA

13.1. Independente de sua transcriçào. o edital e seus
documcntos da proposta c da habilitaçào apresentados
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

Comissão permanente de Licitação deste Municípi

}I,{RIO CES,IR DA SIL\'A CONSERVA
ó O GERENCIADOR

AL
I\DYRA CLEO SII,\"\ CO\SI]R\"\ }IOTA

óncÃo pÀRrrcrp,\NTE

Vrribccd,Sf Cc tÍo T.l Fax:(7S)jl-l:- [t5 (.fp:49.780,00
li. rtâcâon)uribccâra valoo.(oDr

MUNICIP^I- DE iJA
F/IBIANO DOS SAN'IOS SIt,VA

óncÃo pARrrclp.rNTE
Rua J ckson dc Figucircdo. SN - - ('.N.P.J. Ii oq4.:lt 00{)t-6t .-n,aitl
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TI]STEM
i-
N-olIe:
cPf:.0oJ. 9"çp -- ao 6 - oo

WCA DIGITAL MAQUIN}TS LTDA
MARIA DAS GRA(],\S SIT,\'A PÂ\'ÃO

T'ORN ECEDOR REGTS'TRADO

Fí^t^\lrr\aÀ§

z- Nlwtp (Plloqt- 3.*
r.- |i["àr q.W5-. CÇ 5- jt(

i,Wí,i;'tlto ;6,o T,a' o,,"*",b

Rua Jackson dc Figucircdo' sN - Muribc(, sE - ccntro - Tct/Fax: (79) .]]4t - t: t5 cEp:4a.780{o c.N.p.J_: D.094.111 o00 t{: c-mar l:licitacaolnuribe.a(a,yahoo_conr
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ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE

TABELA DE REGISTRO DE

- Este documento é parte integrante da Ata rle Registro
Pret'ertura de Muribeca/SE e as empresas cujos preços Ãrào a
rcalizaçâo do Pregâo Elctrônico SRp n" 1212021.

PREÇOS No 1212021

PREÇOS

de Preços n" 1412021, celebrada entre a
seguir registrados, por item, em face da

J: 07.429.-1J7/000I -óE

D.: Av. Enos Sadok, n' 160. CEp: 49.050-300. Bairro
Aracaiu/SE

Roa Jáckson dc Figucircdo, SN MuribccarSE - Ccnlro Tct.,Frxr (79) ll4: , It5
licltrcaomunbccíra vahoo.conl

]\ÍPRESA: WCA DIGITAL MAQUINAS LTDA

: rl'cadigitsladm ía h ot m ail.co m

\TA\TE LEGAI-: Maria das Graças Sih.a pe,"ào

ESPECtFTC,\ÇÃo

cclado: Cor: Prcto.
NT 2, tcclas macias

Resistente à
corn: Windows

. ME, XP. NT oLr supcri
:US

EVOLUT
EO202 t.150.00

([P:t9.?S0-00 ( NPJ:tj,9.r]tt00t) t 
"." ^r".#
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PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

UND

: Corc. (l.2GHz
.4GHz. cache de 4Mts, dual_core
emória RAM: Memória «le 4Glx4GB). DDR4, 2666MH2.

ate I6GB (2 sDIMM. I slot livre
nidade de Estado Sólido SSD
6GB PCIe NVNte

cla .HD dc I 5.6', t l-366 x 768)
:troiluminada por LED. borda finl

de vídeo: Placa de v
egrada Intcl-rtr UIID

eclado padrão - em
ABNT2) I Touchpad

istema Operacional: Windows I
ome Single Language 64 bit _

tas: 2 portas USB 3.2 de l,
., I porta USB 2.0 de l" Ger.. I

rta HDIvll 1.4. I pr:rta de recl<
-45 I I Leitor de cartào SD (SD
HC, SDXC) | I Leiror de

D (SD, SDHC, SDXC').

LENOVO
IDEA

4GBSSD256P
AD

3.950.00 -r 9.500.00

UND

ablet, Sistema operaci

ore 2GI{2. Rcsoluçâo
:la dc l230px x g00ox.
om leitor microSD.ltenrodr rcÁ""

Full HD.Possui GpS. Memóri
erna cxpansível até 5 l2 GB
e cxtema. Sistema de

duplos que pe.rrniten
D Dolby Aroms. projetado

:"ur- a qualqucr lugar.)cso:347g(mínimo). _500 o
Máximo;, Tela g'1. 32Gg 

".nr.i, 2GB memória ratn. B

SAMSUNG
ABLET32GB

8"
24.989.s0

Rua Jackson dc Figucircdo. SN_ Mürib(.ca.,SE _ Ccnrro TcUFsx: (79)l-14: - EI5-CEp:
ricrtacaomuÍibecara.yahoo.co 

49' 730{0 - c N' P J : I 3 'o94 12 21000 I {2 c-nr.ril
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21 l ) 5 UND

Comptúador: Processador com 4
núclcos. 3.6 CIIZ dc licquôncia
com gráfica integrada e 6MB de
cache (mínimo): placa mâe socket
LGA I l5l compativel cont
processador; Memória DDR4 4GB
I Som; Rcdci Video VGA c HDMI;
1 USB 3.0 e 6 USB 2.0: SSD 480
GB e Gabinete com Fonte ATX
250W Real
feclado e Mouse USB
Monitor 18.5" liDMl

I\TFL
CoRLI5 1.350.(X) 28.500.00

\IALOR TOT.\I, 9í.J-19.50

Muribeca/SE. I tl de Agosto de 202 l.

PREFEITURA MU§ICIPAL DE I{URIBECA
MARIO CESAR DA SIL\'Â CONSERVA

FLNDO }IL'\ICIPAL DT]

FABIANO DOS SAN'IOS SILVA
óncÃo PARTICtP.{NTE

MÂNIÀ DÂS CRACA5

slLva ,^.,,- .-
PÂVÁC,45268!ó5:0

wc.A, DTGITAL NlÂQl"iINAS L l'DA
I|ARIA DAS GRA('AS SÍl \'{ PA\'ÃO

FORNECEDOR RE(;IST"R,,\DO

CYr: Q{Q 1$ 6a 5' 3tt

RuaJâcksondcFigucircdo'sN-Vuribcc&SF'Cclllm.TclJFâx:(79)j3.1:.1]|5(.EP:.19.7s0.0o-C,N,P,J,:l].094.:]]/0001-ó2c-nlâil:
licilacãomuribcca@Y.hoo.§onr

ón«;Ào GERTaNCTADOR

t\DYR,\ Cl-l-(-) slL\"\ ('()\sIlR\'\ \I()',I À

TESTEMLTNHAS:

5s&
'rneÁ_-f,ffiI

óncÃo PAP.TICtP.\NTE


